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COLÉGIO JOÃO XXIII

Equipe Técnica
Direção Pedagógica
Paula Poli Soares – Diretora Pedagógica
Fernanda Vencato Radajeski – Vice-Diretora Pedagógica

Coordenação Pedagógica
Amanda Eccel Dornelles – 1º ao 4º ano 

Orientação Educacional
Karine Ribas Pereira – 1º ao 4º ano

Psicóloca Escolar do Núcleo da Infância
Solange Lompa Truda



NOSSA ABORDAGEM

EQUIPE DE APOIO

HORÁRIO ESCOLAR

Nossa abordagem para a educação de crianças está fundamentada em prin-
cípios éticos que sustentam a construção da autonomia intelectual e moral. 
Esses princípios são cultivados em uma rede de relações interpessoais, em 
um ambiente que promove experiências compartilhadas, valoriza a interação 
entre pares e é alimentado por sentimentos de cooperação e empatia. 

Nesse contexto, a relação entre a necessidade de regras e o desenvolvimento 
da ética na infância é essencial para a formação sociomoral das crianças. As 
regras funcionam como guias que ajudam a compreender limites e expec-
tativas no convívio coletivo, facilitando o desenvolvimento da consciência 
social, além de oferecer orientação, segurança e a internalização de valores 
éticos. 

Acreditamos que educadores e famílias têm o papel fundamental de incen-
tivar as crianças a seguirem regras sociais e cooperativas, principalmente 
por meio do exemplo. Educamos sendo referências morais, tanto em nossas 
palavras quanto em nossas ações. 

A equipe de apoio – auxiliares de classe e estagiários(as) – acolhe as crianças 
a partir das 13h. 

Para as famílias que necessitarem que as crianças permaneçam na escola 
após o término das aulas, há estrutura de apoio: 

   Manhã: até 12h55 

   Tarde: até 19h 

Antes das 13h e após as 19h, as crianças somente poderão permanecer na 
escola acompanhadas de seus responsáveis.

Turno da Tarde: 13h30 às 18h

O cumprimento do horário colabora na organização do grupo e na formação 
integral da criança



SAÍDA DAS CRIANÇAS DURANTE AS AULAS

SAÍDA – FINAL DO TURNO 

UNIFORME 

COMUNICAÇÃO COM A FAMÍLIA 

O horário de saída é às 18h. 

Solicitamos que os responsáveis entrem na etapa apenas a partir desse horá-
rio, garantindo silêncio e concentração na finalização das aulas. 

   1º e 2º anos: retirada na sala de aula. 

   3º e 4º anos: estudantes são acompanhados até a portaria principal. 

Pedimos que incentivem seus(suas) filhos(as) a circularem pelo espaço esco-
lar com cuidado, sem correr.

O uso do uniforme completo é obrigatório do 1º ao 5º ano. 

Nas aulas de Educação Física é obrigatório o uso de tênis e roupas adequa-
das. Para cabelos compridos, recomenda-se que estejam presos.

O Caderno de comunicação é o principal meio de diálogo entre famílias e do-
centes. Ele possibilita o compartilhamento e acompanhamento das informa-
ções do cotidiano escolar e deve acompanhar a criança diariamente. 

Horários com a Equipe Técnica podem ser solicitados na secretaria, presen-
cialmente, por e-mail, telefone ou WhatsApp institucional. 

As famílias que necessitarem retirar a criança antes do término da aula deve-
rão dirigir-se à secretaria. 

A retirada por pessoas não autorizadas previamente na ficha informativa 
poderá ocorrer mediante autorização por escrito junto à secretaria do 1º ao 4º 
ano ou registrada no Caderno de comunicação. 

Sempre que possível, as saídas antecipadas devem ser comunicadas previa-
mente via Caderno de comunicação. 

Crianças que chegarem após o horário deverão passar pela secretaria e serão 
acompanhadas pelo monitor até a sala, preservando o andamento da aula. 

A pontualidade é fundamental para a organização do grupo e o desenvolvi-
mento da rotina.



AUSÊNCIA NAS ATIVIDADES ESCOLARES

ANIVERSÁRIOS – 1º AO 4º ANO

SAÚDE

Em caso de doença infectocontagiosa, o retorno deverá ocorrer mediante 
atestado médico. 

A professora organizará o acompanhamento das atividades durante o período 
de ausência. 

Afastamentos prolongados devem ser comunicados previamente, se possível.

O aniversário será comemorado no momento do lanche, com parabéns espe-
cial. A família poderá enviar bolo único ou bolinhos individuais, combinando 
previamente com a professora. 

Convites poderão ser distribuídos na escola somente quando toda a turma 
for convidada. Convites individuais devem ser entregues fora do ambiente 
escolar.

Caso seja necessária medicação no período escolar, a família deve registrar 
no Caderno de comunicação: 

   Nome do medicamento 

   Horário 

   Dosagem 

   Receita médica 

Recomendamos uso diário de: 

   Filtro solar 

   Repelente 

LANCHE
O lanche ocorre preferencialmente em espaços ao ar livre ou na cantina. É 
um momento de aprendizagem, partilha e construção de hábitos saudáveis. 

A cantina oferece lanche opcional. Para quem traz de casa, solicitamos seguir 
o Guia de Alimentação da Escola.

Cada criança deve trazer:
   Guardanapo

   Caneca 

   Garrafinha de água



EVENTOS, SAÍDAS DE ESTUDOS E MATERIAIS

USO DE CELULAR E APARELHOS ELETRÔNICOS

USO DE IMAGEM 

TEMA DE CASA 
O tema de casa poderá ser diário ou ter prazos diferenciados, conforme com-
binado com o(a) professor(a). 
Mais do que uma tarefa a ser cumprida, o tema de casa é compreendido 
como parte do processo formativo da criança. Ele tem como objetivos:

   Sistematizar e consolidar conhecimentos construídos em aula; 

   Complementar e aprofundar conteúdos trabalhados coletivamente; 

   Desenvolver a autonomia, a organização e a responsabilidade diante da 
cultura do estudo; 

   Incentivar a gestão do tempo e o compromisso com prazos combinados; 

   Favorecer a autorregulação, estimulando a criança a revisar, refletir e quali-
ficar suas produções; 

   Ampliar o diálogo entre escola e família sobre os processos de aprendiza-
gem; 

   Cultivar hábitos de estudo que contribuam para a formação intelectual e 
moral.

O acompanhamento da família é importante, especialmente nos anos 
iniciais, oferecendo orientação e encorajamento. Contudo, é fundamental 
que a realização das atividades seja feita pela própria criança, respeitando 
seu ritmo e suas possibilidades, para que o tema de casa cumpra sua função 
formativa.

Os eventos serão divulgados pelos canais oficiais. 

Cada saída de estudos exigirá autorização específica. As informações serão 
enviadas via calendário digital e comunicados institucionais. 

As saídas são cobradas via DOC ou diretamente pela agência responsável.

Conforme a Lei 15.100/2025, é proibido o uso de aparelhos eletrônicos portá-
teis durante o turno de aula.

Em conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), não é per-
mitido o registro e a divulgação de imagens de crianças e profissionais sem 
autorização. 

Reforçamos o cuidado ético no cumprimento dessa norma.



QUER SABER MAIS SOBRE O COLÉGIO JOÃO XXIII?

ENTRE EM CONTATO COM O JOÃO XXIII

Acesse o nosso site:
www.joaoxxiii.com

Siga a Escola no Instagram:
@colegio_joaoxxiii

Equipe de comunicação Colégio João XXIII

Secretaria do 1º ao 4º ano
(51) 997408160 
secretariaanosiniciais@joaoxxiii.com

Rua Sepé Tiaraju, 1013 - Porto Alegre - RS
Fone: 3235-5000




